
    Nº 2286, quinta-feira, 24 de agosto de 2023

 

LEI Nº 9.450, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.
 

Institui o Dia Municipal da Dança.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal da Dança, a ser comemorado todo dia 29
de abril de cada ano.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 234/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Nado.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018109108 e o
código CRC FA2E5358.
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DECRETO Nº 56.218, de 24 de agosto de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.442 de 18 de agosto de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 249.950,00
(duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), no orçamento vigente do Hospital
Municipal São José - HMSJ, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3303
Assistência
hospitalar -

HMSJ
238 338 3.3.90 249.950,00

TOTAL 249.950,00
 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.131.3.2.3305
Divulgação de
atos oficiais -

HMSJ
238 331 3.3.90 249.950,00

TOTAL 249.950,00

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131447 e o
código CRC 43283515.

DECRETO Nº 56.224, de 24 de agosto de 2023.

 

Dispõe sobre a retenção de imposto de renda nos
pagamentos efetuados pelos órgãos da
Administração Pública Municipal Direta, fundos,
autarquias e fundações públicas municipais a
outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens
e serviços.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX e XII, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o a Instrução Normativa RFB
n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, e suas alterações posteriores,

 

DECRETA:

 

Art. 1º A partir de 1º de setembro de 2023, os órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, os fundos, as autarquias e as fundações públicas do Município de Joinville, ao
efetuarem pagamentos à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços
em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com
base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores,
devendo também observar o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos
realizados nas hipóteses estabelecidas no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

 

Art. 2º A obrigação de retenção do imposto de renda (IRRF) alcançará todas as
relações de compras, os pagamentos e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades
mencionados no art. 1º deste Decreto, inclusive convênios com organizações da sociedade civil,
com exceção das dispensas previstas na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012.

 

Art. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da
vigência e eficácia do presente Decreto, emitir documentos fiscais em observância às regras de
retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 2012, sob pena de não aceitação por
parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 1º deste Decreto.

Parágrafo único. Os documentos fiscais emitidos a partir de 1º de setembro de
2023, em desacordo com o previsto no caput deste artigo, incorrerão na retenção do imposto de
renda (IRRF), na forma prevista neste Decreto.
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Art. 4º Os órgãos e as entidades mencionados no art. 1º  deste Decreto deverão:

I - adotar as providências necessárias para adaptar as minutas de edital de licitação
e respectivos contratos administrativos a fim de constar a observância das hipóteses de retenção do
imposto de renda (IRRF) previstas neste Decreto; e

II - comunicar às pessoas jurídicas contratadas para que observem o disposto no
caput do art. 3º deste Decreto.

 

Art. 5° Os valores retidos pelos órgãos e entidades mencionados no art. 1º deste
Decreto deverão ser recolhidos à Conta Única do Poder Executivo Municipal,  observados os
procedimentos adotados no Sistema de Gestão do Município de Joinville.

 

Art. 6º Os casos omissos serão analisados pela Secretaria da Fazenda, no que
couber.

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor e produz efeitos a partir de 1º de setembro de
2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131443 e o
código CRC DDD4C2F2.

DECRETO Nº 56.217, de 24 de agosto de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:
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Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
28.495.000,00 (vinte e oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), no orçamento
vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes classificações funcionais programáticas:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3183

Despesas com pessoal
da sede - SED

100 xx 3.3.90 1.480.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino

fundamental - SED
100 xx 3.3.90 16.100.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com pessoal
da educação infantil -

creche- SED
100 xx 3.3.90 5.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.4.2.3166

Processos
administrativos -

Educação
Profissional Inicial -

SED

100 557 3.3.90 390.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil -

Pré-Escolas SED
100 xx 3.3.90 5.525.000,00

TOTAL 28.495.000,00

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
Administrativos

Ensino Fundamental -
SED

100 833 3.3.50 170.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3183

Despesas com Pessoal
da sede - SED

101 534 3.3.90 4.600.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com pessoal
do ensino

fundamental - SED
101 540 3.3.90 5.800.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.4.1.3059

Gestão de
infraestrutura em

unidades escolares -
Educação Profissional

- SED

100 572 3.3.90 30.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.4.1.3059

Gestão de
infraestrutura em

unidades escolares -
Educação Profissional

- SED

100 573 4.4.90 80.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.4.2.3166

Processos
administrativos -

Educação Profissional
Inicial - SED

100 558 4.4.90 30.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.364.4.2.3181

Repasse a UNIVILLE
- SED

100 574 3.3.50 80.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com pessoal
da educação infantil -

creche- SED
101 595 3.3.90 1.400.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil -

Pré-Escolas SED
101 599 3.1.90 12.805.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil -

Pré-Escolas SED
101 604 3.3.90 3.500.000,00

TOTAL 28.495.000,00

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no art. 1º, será realizado o remanejamento
de recursos próprios de fonte derivada 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação,
para a fonte de recursos próprios 0.1.00 - Recursos Ordinários, conforme determinado no art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131404 e o
código CRC 66CC3296.

DECRETO Nº 56.228, de 24 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elaine Drozdek Simon, matrícula 59.186, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138184 e o
código CRC A4946EDD.

7 de 110

Nº 2286, quinta-feira, 24 de agosto de 2023



DECRETO Nº 56.225, de 24 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Verônica Maria Zumkiewicz, matrícula 59.184, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135304 e o
código CRC 5E127E6E.

DECRETO Nº 56.215, de 24 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2023:
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Elainy Franco, matrícula 56451, do cargo de Professor 6°- 9° Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131282 e o
código CRC 0226DAE3.

DECRETO Nº 56.223, de 24 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

- Larissa Vala, para o cargo de Coordenadora II de Apoio às Unidades Regionais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131381 e o
código CRC 0E1D237B.

DECRETO Nº 56.227, de 24 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria da Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Arielly Bortoleto de Lima, matrícula 59.185, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138175 e o
código CRC 1CD81502.
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DECRETO Nº 56.220, de 24 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos Henrique Maçaneiro Junior, matrícula 99.773, para o cargo de Médico
Plantonista Ortopedista Tumores Ósseos.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018134506 e o
código CRC BECC43D8.

DECRETO Nº 56.222, de 24 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 26 de agosto de 2023:

 

- Ederson Werneck, para o cargo de Coordenador I da Área da Guarda
Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131345 e o
código CRC F1B5498B.

DECRETO Nº 56.226, de 24 de agosto de 2023.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social - REURB-S, da localidade
"Urbanização Maria Cantilde Gomes" bairro
Petrópolis.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;
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Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 53.991/2023;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S da localidade "Urbanização Maria Cantilde Gomes", bairro Petrópolis, nos termos do
art. 30, II, art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017;

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 02 (dois) lotes

Matrícula do Imóvel: 38.765 da 3ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 8.912,19 m²

Área dos Lotes: 771,81 m²

Área Equipamento Comunitário: 8.140,38m²

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018137098 e o
código CRC 4D83C768.

DECRETO Nº 56.219, de 24 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de setembro de 2024, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de setembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simoní Gonçalves Barbosa, matrícula 59.183, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018134259 e o
código CRC 3A25A62B.

DECRETO Nº 56.221, de 24 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 25 de agosto de 2023:

 

- Márcio Kuhnen, do cargo de Coordenador I da Área da Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107903 e o
código CRC 675ED690.

DECRETO Nº 56.216, de 24 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de agosto de 2023:

 

Maria Rosa Zumkiewicz, matrícula 55.106, do cargo de  Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/08/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131365 e o
código CRC 34C3458A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

PORTARIA Nº 159/2023
 

 

Dispõe sobre a  designação  para Gratificação na Secretaria Municipal da Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DESIGNAR a servidora Jheniffer Clementino, matrícula 49.662,
Técnico em Enfermagem, para gratificação dos servidores lotados no Centro de Atenção
Psicossocial 24 horas, conforme a Lei n.º 7.669/14, a partir do dia 01 de setembro de 2023,
conforme remoção 0017957087.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 22/08/2023, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018093650 e o
código CRC AD3E0153.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.903/2023

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e por força do item 1.4 da  Cláusula  Primeira do
Convênio de Cessão de Servidor nº 093/2021/PMJ.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedida a servidora pública municipal Maria Clarete Heidemann,
matrícula 32.098, Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, pertencente ao quadro da
Administração Direta, para prestar serviços junto a Associação de Amigos do Autista - AMA,
 conforme estabelecido no Convênio de Cessão de Servidor nº 093/2021/PMJ.

 

Art. 2º A remuneração da servidora ora cedida, obedecerá as disposições
estabelecidas no Convênio de Cessão de Servidor nº 093/2021/PMJ.

 

Art. 3º. O período de cessão da servidora terá início a partir de 28/08/2023 até
22/12/2023, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses,
mediante Termo Aditivo.

 

Art. 4º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, de
acordo com o disposto no Convênio de Cessão de Servidor nº 093/2021/PMJ.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107095 e o
código CRC F8CAD298.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.DHO

Homologação dos Resultados dos Aprovados em
2023/2 - para a Bolsa de Estudos UNICAJ, conforme
Ata SEI 0017800172.

PORTARIA 3227/2023
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo como o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar os resultados finais dos aprovados para o recebimento das Bolsas de Estudos em
2023/2 – conforme critérios estabelecidos pela UNICAJ – Universidade Corporativa da Companhia
Águas de Joinville, e de acordo com a Ata SEI 0017800172, informando para tal, a matrícula, o
nome e a compatibilidade em relação ao curso solicitado pelos colaboradores que tiveram suas
solicitações aprovadas:
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Matrícula Nome do colaborador Compatibilidade

1278 Adriano José Reinert Total
693 Aline de Oliveira Total
125 Clarissa Campos de Sá Total

1248 Cristiano Pinheiro Paz Total
1247 Décio Pedro Fernando Total
1267 Denilson de Abreu Total
1418 Douglas Gordeichuk Total
1363 Eduardo Claviso do Amaral Total
1488 Eduardo Ruzza Parcial
1494 Elton Gonçalves Total
1511 Erveson Severino Total
1516 Halan Jonas Mores Total
681 Janine Smania Alano Total

1156 Leandro Luís Becker Total
1242 Matheus Reis de Souza Total
1471 Mirian Eich Theisen Total
1280 Murillo Marcelo Avellar Total
725 Orimar Pereira de França Junior Total

1448 Pedro Henrique Antunes Total
1384 Sabrina Kamila Kammer Ribeiro Total
1239 Saulo Steffen Total
1517 Tainara de Freitas Total
218 Thiago Zschornack Total

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018124965 e o
código CRC 262CEDD0.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 671/2023 SEINFRA.URCN
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 1025/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa SWL Tecnologia em Limpeza,
Saneamento e Construção Ltda, inscrita no  C.N.P.J. nº. º 24.337.551/0001-03, cujo
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de caminhão com
equipamento combinado (hidrojato - vácuo/alta aspiração) para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,  na forma e
condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 880/2023., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683;

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586;

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 07:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105275 e o
código CRC 18AD592F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 68/2023 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1042/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  Transportes & Terraplenagem PLX LTDA,
inscrita no C.N.P.J. nº.  03.095.279/0001-22 doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 710/2022, cujo o
objeto do contrato é  com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Regional de Obras, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando
assim constituída:

 

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575;

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837.
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Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira - Matrícula nº 56.832

Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

                               Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 07:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018105297 e o
código CRC ABA8D0E0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

PORTARIA Nº 156/2023
 

 

Dispõe sobre a  designação  para Gratificação na Secretaria Municipal da
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º  DESIGNAR a servidora Elisa Aparecida Veiga Bittencourt Valeze,
matrícula 59.163, para gratificação dos servidores lotados no Centro de Atenção Psicossocial 24
horas, conforme a Lei n.º 7.669/14, a partir do dia 11/08/2023, conforme remoção transferência
0017919403.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 18/08/2023, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018050122 e o
código CRC 5126D6E5.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gestor
de Ouvidoria, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3228/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Caroline Duarte
Duffeck, a partir de 28/08/2023 a 06/09/2023, o Sr. Philip Ferraz de Abreu para a função de
Gestor de Ouvidoria;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135292 e o
código CRC 0AF8EC6D.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 110/2023
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores ANA LETÍCIA MOSER FLORENTINO, ADRIANO
CUSTÓDIO DO PILAR e ELIANE RIBA , sob a presidência da primeira, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigatória nº 19/23, a fim de apurar suposta conduta inadequada de
servidor, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI 23.0.059148-5.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/08/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018124484 e o
código CRC 8BA2D0EE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 244/2023

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 24
de agosto de 2023:

 

- Claudia Pereira Soares Gonçalves, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Mauricio Soares.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de agosto de 2023

 

 

Diego Machado
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/08/2023, às 15:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135349 e o
código CRC 550B76C0.

 

EDITAL SEI Nº 0018138417/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 35/2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 11 de setembro de 2023. Local
Externo.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública para
discussão do Projeto de Lei Complementar nº 22/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Institui
a Operação Urbana Consorciada Cidade das Águas, e dá outras providências”, a ser realizada em
11 de setembro de 2023, às 19h30, na Paróquia São José Operário, na rua Independência, nº 896 -
Anita Garibaldi.

 

Plenário, 23 de agosto de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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Wilian Tonezi - PATRIOTA

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/08/2023, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018138417 e o
código CRC 6494C07F.

EXTRATO SEI Nº 0018133659/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Contrato nº
1072/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro Educacional Infantil
Estrela da Manhã Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.734.798/0001-93, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Diva Solange de Borba dos Santos e pelo Sr. Ubiratan dos Santos, neste ato
representado pelo Sr. Ubiratan dos Santos, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, assinada em 16/08/2023. Consoante ao documento SEI nº
 0014876563: Onde se lê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva)
quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das "Fichas
Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo
Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo
faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na
cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito
em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento
será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado
pela Secretaria de Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações
Federais, Estaduais e Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa
exclusiva da Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA
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(S) cobrar(em) da família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material
escolar, apostilas, higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos
atendimentos subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com
base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através
das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0014615792 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº  0017688829 -
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 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT e anuência
SEI nº 0017688803.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133659 e o
código CRC 53A5D556.

 

EXTRATO SEI Nº 0018120391/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
804/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e o Consórcio Supervisor Nova
Engevix - Azimute, inscrito no CNPJ nº 47.669.412/0001-82, cujo quadro societário é formado
pelas empresas Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A. e, Azimute Engenheiros Consultores
Ltda e pelo Sr. Fernando da Silva Schmidt, neste ato representado pelos Srs: Fernando da Silva
Schmidt e Antonio Carlos Ramuski, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviços especializados na "Supervisão da Obra de Arte Especial (OAE) denominada Ponte
Joinville, com extensão aproximada de 980,00 metros, com fundações em estacas cravadas,
escavadas em solo e rochas e, mesoestrutura, utilizando o sistema "cantitravell", método construtivo
em balanços sucessivos com vão livre central de 160,00 metros e lançamento de vigas protendidas
efetuado através de treliça lançadeira. Além de Readequação do Sistema Viário do Entorno de
1.500,00 metros no âmbito do Programa Linha Verde Eixo Ecológico Leste de Joinville –
compreendendo atividades de análise dos projetos executivos, elaboração de projetos de iluminação
pública, controles gerencial, tecnológico, documental, físico-financeiro, ambiental e de segurança do
trabalho da execução das frentes de obra, bem como elaboração de projetos “como construído” (as
built), elaboração do plano de operação e manutenção do empreendimento e participação no
procedimento de recebimento da obra", doravante denominado "Supervisão do
Empreendimento", na forma Seleção baseada na Qualidade e Custo (SBQC) nº 031/2022.
O Município adita o contrato suspendendo-o pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
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data de 05/07/2023. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0017578494 -
SEINFRA.UOE; Ofício SEI nº 0017553163 - SEINFRA.UOE; Memorando SEI nº 0018019282 -
SEINFRA.DOE e Parecer Jurídico SEI nº 0017712765 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018120391 e o
código CRC FC319C94.

 

EXTRATO SEI Nº 0018114089/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023

 

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos profissionais para avaliação venal de imóvel urbano na
Modalidade Completo.

CREDENCIADA:  Elaine Cristina R. C. de Resende Serviços de Engenharia Ltda.

QUADRO SOCIETÁRIO :  Elaine Cristian Rocha Conceição de Resende 

                                                 Sócio-Administrador

REFERENTE:   Lei  8.666/93 e Edital de Credenciamento 001/2023 SEI 0017536688 e
Inexigibilidade nº 018/2023 SEI 0018063471

VALOR TOTAL : R$ 1.284,61 (um mil duzentos e oitenta e quatro reais sessenta e um
centavos),

VIGÊNCIA:  Prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura .
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018114089 e o
código CRC C26C4126.

 

EXTRATO SEI Nº 0018107640/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Rescisão

 

Espécie: Termo de Rescisão de Mútuo Consentimento ao Termo de Colaboração
nº 027/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Fundação 12 de Outubro - Casa Lar
Fundação 12 de Outubro "03".

Objeto: Este Termo tem por finalidade RESCINDIR de mútuo
consentimento, em 31/08/2023, o Termo de Colaboração nº 027/2020/PMJ firmado entre as partes
em 07/10/2020, cuja vigência encontra-se prorrogada até 07/10/2023, que teve como objeto a
conjugação de esforços para possibilitar o atendimento de usuários em situação de vulnerabilidade
e/ou risco social, Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes, Proteção Social
Especial — Alta Complexidade - Casa Lar "03", conforme solicitação da Secretaria de Assistência
Social 0017964360, Notificação SEI nº 0017588181 e Aceite da Instituição conforme SEI nº
 0017964113.

Data de assinatura: Joinville, 23 de agosto de 2023.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS,
e, Fundação 12 de Outubro - Casa Lar Fundação 12 de Outubro "03".
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/08/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 07:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018107640 e o
código CRC 6419BABB.

EXTRATO SEI Nº 0018133734/2023 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
841/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa contratada Zigalu Escola Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 36.438.599/0001-97, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Lucia
Pinheiro, representada pela Sra. Ana Lucia Pinheiro, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, assinada em 23/08/2023. Consoante ao documento SEI nº 0017438361: Onde se l
ê: (...) CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos
serão efetuados mensalmente, com base na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no
mês, que será comprovada através das "Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por
Período e Faixa Etária", extraído do sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação
Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de
atendimentos realizados pela(s) CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de
atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia
útil do mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s)
CONTRATADA(S), por ela, formalmente, indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo
com o calendário escolar do ano letivo correspondente, disponibilizado pela Secretaria de
Educação. 4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e
Municipais vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da
Administração, será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao
Consumidor Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da
família beneficiada qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas,
higiene, limpeza, matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos
subsidiados pelo Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo
de Contrato. 4.5.1 - Também não poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição
espontânea de qualquer valor para participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas,
passeios, comemorações, mostra cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas,
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festividades folclóricas, atividades recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição
credenciada ou em local determinado pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s)
CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s) de prestação de serviços com os responsáveis
pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência. Leia-se: (...) CLÁUSULA QUARTA -
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 4.1 –  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com base
na real (efetiva) quantidade de atendimentos efetuados no mês, que será comprovada através das
"Fichas Frequências" e do "Relatório de Atendimento por Período e Faixa Etária", extraído do
sistema de gestão escolar da Secretaria de Educação Municipal. 4.2 – Os pagamentos serão
efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pela(s)
CONTRATADA(S), segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo
com os valores estabelecidos na cláusula 3.1, até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos
trabalhos, por meio de depósito em conta corrente da(s) CONTRATADA(S), por ela, formalmente,
indicada. 4.2.1 - O pagamento será realizado de acordo com o calendário escolar do ano letivo
correspondente, disponibilizado pela Secretaria de Educação. 4.2.1.1 – O pagamento será realizado
no valor integral da vaga em que a criança está matriculada quando apresentar no mínimo 70% de
frequência no mês letivo. 4.2.1.2 – Na hipótese da criança apresentar uma frequência abaixo de
70% no mês letivo, o pagamento será realizado de acordo com os dias frequentados, considerando
o valor dia letivo e o calendário escolar da rede municipal de ensino. 4.2.1.3 – Para o cálculo do
valor dia letivo, será utilizado a seguinte fórmula:

Valor dia letivo = valor mensal da etapa de ensino (1) x quantidade de meses letivo no ano(2)

                                                                quantidade de dias letivos no ano(2)

Sendo:  (1) conforme os valores estipulados no anexo IV, alínea "m" do edital.

             (2) conforme calendário escolar da rede municipal de ensino do ano letivo

4.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais
vigentes. 4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo. 4.5 – É expressamente vedado, à(s) CONTRATADA(S) cobrar(em) da família beneficiada
qualquer valor a título de alimentação, uniforme, material escolar, apostilas, higiene, limpeza,
matrícula, mensalidade ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados pelo
Município, dentro do horário de permanência, por meio do Termo de Contrato. 4.5.1 - Também não
poderá exigir das famílias o pagamento ou contribuição espontânea de qualquer valor para
participação em atividades diferenciadas, como rifas, formaturas, passeios, comemorações, mostra
cultural, lembrancinhas, fotografias, datas comemorativas, festividades folclóricas, atividades
recreativas e/ou culturais realizadas no espaço da instituição credenciada ou em local determinado
pela mesma durante o ano letivo. 4.5.2 - É vedado a(s) CONTRATADA(S) firmar(em) contrato(s)
de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de
permanência. Substitui: Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0013539527 -
SED.UAF.ACN por Termo de Referência - Serviço SEI Nº 0017292359 -
SED.UAF.ACN. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0017891053 -
 SED.UAF.ACN; Errata ao Edital de Credenciamento SEI nº 0017518631 - SAP.LCT, anuência
SEI nº 0017891014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133734 e o
código CRC 5CDDE624.

 

EXTRATO SEI Nº 0018102272/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de agosto de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018101951/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.209131-5.
Autuado (a): RWR Logística e Distribuição.
Auto de Infração Ambiental nº 2001/23.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2001/23, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.209131-5, considerando que
 que o autuado não é o legítimo proprietário do imóvel. DETERMINO, ainda, o retorno da
Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade apontado no imóvel ora em
apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

34 de 110

Nº 2286, quinta-feira, 24 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 24/08/2023, às 08:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018102272 e o
código CRC 9561D754.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018129672/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1055/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa  Construtora Fortunato Ltda., inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro
societário é formado por NSA - Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico
Fortunato, neste ato representada pelo S r . Leonardo Seiffert Fortunato e o Sr. Odorico
Fortunato, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a execução de
pavimentação em asfalto da rua Callisto e Avenida Miguel Alves Castanha, localizadas nos bairros
Jardim Paraíso e Aventureiro, na forma da  Concorrência nº 219/2023, assinado em 24/08/2023,
com a vigência de 21 (vinte e um) meses, no valor de R$ 4.669.976,17 (quatro milhões, seiscentos
e sessenta e nove mil novecentos e setenta e seis reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129672 e o
código CRC 027C629E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0018130175/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1043/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa  Construtora Fortunato Ltda., inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro
societário é formado por NSA - Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico
Fortunato, neste ato representada pelo S r . Leonardo Seiffert Fortunato e o Sr. Odorico
Fortunato, que versa sobre a pavimentação em asfalto das ruas: Alex Holz, Dep. Ivete Vargas,
Levino Tanner e Presidente Washington Luiz, localizadas nos bairros Jardim Sofia, Costa e Silva e
Bom Retiro, na forma da  Concorrência nº 280/2023, assinado em 24/08/2023, com a vigência
de 21 (vinte e um) meses, no valor de R$ 5.709.999,05 (cinco milhões, setecentos e nove mil
novecentos e noventa e nove reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130175 e o
código CRC A0693E51.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018065648/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 368/2023, destinada a
contratação de empresa especializada para ministrar curso da NR-10 - SEP (Sistema Elétrico de
Potência), para 20 (vinte) servidores, na modalidade presencial. Fornecedor: ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL E TECNOLÓGICA DE SANTA CATARINA e Valor Total: R$ 5.390,00.
Fundamento legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0017835557, de
15 de agosto de 2023. Chave no TCE: 421302E3FB76ABF87B6A5E3EE9F414586EE927B7.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2023, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2023, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018065648 e o
código CRC 0A265F14.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018127859/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0018127733/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 22.0.320100-7
Auto de Infração Ambiental n°  3487/20
Autuado (a): Gilmar Mafra
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  23/08/2023 Ata 0018124829
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela  REDUÇÃO
da penalidade de multa arbitrada em 1ª instância administrativa, do valor de 20(vinte) UPMs, para o
valor de 10(dez) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127859 e o
código CRC 9F6DD892.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018127218/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0018127110/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.077652-6
Auto de Infração Ambiental n°  5947/18
Autuado (a): Marcelo Rossi
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  23/08/2023 Ata 0018124829
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu
voto pelo MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância
Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127218 e o
código CRC 92C051DC.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018126973/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0018126336/2023-SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.257574-2
Auto de Infração Ambiental n°  0320/17
Autuado (a): Lindomar Cirineo da Silva
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento:  23/08/2023 Ata 0018124829
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018126973 e o
código CRC 11EBFF52.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0018127603/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0018127451/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 20.0.034356-7
Auto de Infração Ambiental n°  0202CL/20
Autuado (a): José Lúcio da Silva
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  23/08/2023 Ata 0018124829
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu
voto pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância
Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127603 e o
código CRC 1B590140.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018128902/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
938/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é formado
por Marcelo Benvenutti, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que versa sobre a
pavimentação Asfáltica da Rua Andrômeda, no trecho entre a Estrada Timbé e a Rua Áries JP, na
forma do Edital da Concorrência nº 549/2022. O Município adita o contrato suprimindo-o em
0,73% (setenta e três centésimos por cento), equivalente ao valor de R$1.193,13 (um mil cento e
noventa e três reais e treze centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI nº 0017908825 -
SEINFRA.UNP; Justificativa SEI nº 0017908916; Memorando SEI nº 0017973138 - SAP.CVN;
Parecer Técnico SEI nº 0017963809 - SAP.ARC.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 0018084009 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128902 e o
código CRC F07A6B77.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018135392/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Aditivo: 21/2023-A

Contrato: 21/2023

Contratada: INFOPLAN COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI

CNPJ nº: 04.622.715/0001-37

Relação de sócios: Márcio Jörgensen.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A RÁDIO CÂMARA E EQUIPAMENTO
DE CFTV PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Motivo do Termo Aditivo: Alteração qualitativa para alteração da marca e modelo do Monitor
Touch Screen 24”, que é um dos componentes do item 09 da Proposta Comercial

Data: 24/08/2023

Valor do Aditivo: sem alteração de valor

Valor Global do Contrato: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

Base Legal: art. 65, inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/08/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018135392 e o
código CRC EA101425.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018131483/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
782/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é
formado por Sandra Regina de Aviz e Osmar Adelino de Aviz, neste ato representado pelo Sr.
Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita
o contrato acrescendo-o quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento), equivalente ao valor
de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Em conformidade a Solicitação SEI nº 0017704610 -
SEGOV.PROCON.ACC; anuência SEI nº 0017692710 e Parecer Jurídico SEI nº 0017816987 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2023, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131483 e o
código CRC 42836F12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018131763/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUDMILA BARBOSA DE SOUZA
BALSIMELLI no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131763 e o
código CRC C259BF80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018128183/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE PONTES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128183 e o
código CRC 817EFF97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018129444/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HIGOR KALLEO SOARES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129444 e o
código CRC FE3020F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130083/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BENEDITO WENCESLAU DE SOUSA FILHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130083 e o
código CRC 7E6ECB2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018132243/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA WEBER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132243 e o
código CRC 2200101F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018125096/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN CRISTINA DA SILVA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2019-SGP no Cargo 0004 - Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Favor providenciar os comprovantes de endereço, conforme previsto no item 8.7 do Edital
anteriormente indicado, e incluir no campo - Endereço - Comprovante de endereço.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 08:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018125096 e o
código CRC 72DD4A10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018126115/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora WALDECIRA PINTO DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018126115 e o
código CRC 276BD72C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018128822/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128822 e o
código CRC 1DDEE33D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018132020/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE LUIZ SACERDOTE SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 12:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132020 e o
código CRC 8E1EEE88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018132749/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENA PITTS BARBOSA DE MELO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 13:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132749 e o
código CRC 49D64EE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018133092/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA TISCZ DE VARGAS DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133092 e o
código CRC E3D765AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018133654/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUNIAN AMARAL REIS BEZERRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 13:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018133654 e o
código CRC 0E643C0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018124632/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELICA CAMILE DA SILVA
BELLINCANTTA MOLLOSSI no Processo Seletivo - Edital 002-2019-SGP no Cargo 0004
- Agente Comunitário de Saúde, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Favor providenciar os comprovantes de endereço, conforme previsto no item 8.7 do Edital
anteriormente indicado, e incluir no campo - Endereço - Comprovante de endereço.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 08:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018124632 e o
código CRC BA3EC446.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018123809/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EINAR ALEXANDER VILLARROEL
ORELLANA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico
Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 08:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018123809 e o
código CRC 3E0A0D8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018125084/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINEIA ISMAEL DA CONCEICAO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018125084 e o
código CRC BFFC4B5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018126026/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BABY SUEILA GADELHA DOS SANTOS DA
ROCHA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018126026 e o
código CRC 978379B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018127806/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO PRUSSEK no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018127806 e o
código CRC F17605BE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018128992/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA HOFFMANN no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018128992 e o
código CRC F13660E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130001/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA CRISTINA BORGES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130001 e o
código CRC FBDBE22A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018129713/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA BEATRIZ DA CRUZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018129713 e o
código CRC 226DBD6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018131286/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FRANCISCO CARLOS DE MELO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 12:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131286 e o
código CRC 450F4736.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130229/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILVAN JACIEL GRAEBIN no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130229 e o
código CRC FABA13BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130244/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GREYCE KELLY GIOVANELLA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130244 e o
código CRC 57A651AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018131525/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JORGE ALEXANDRE KOERNE BUTTELLI
JUNIOR no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0116 - Médico
Plantonista Pediatra, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131525 e o
código CRC AEF5F8C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130447/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DEL ROCIO RUZ RAMIREZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130447 e o
código CRC 3D4FE920.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130602/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA MARIA MARTINS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130602 e o
código CRC ACCF2D87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018130760/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO VICTOR GOMES FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 12:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018130760 e o
código CRC 02BB643F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018131782/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIZIANE MARA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

69 de 110

Nº 2286, quinta-feira, 24 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 12:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018131782 e o
código CRC DF0C9C47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018132487/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO MACIEL SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018132487 e o
código CRC 550E5D54.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 52/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SEB Usinagem Ltda

CNPJ: 47.395.981/0001-87

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00 - Serviço industrial de
usinagem, soldas e semelhantes

Endereço: Rua Estrada Palmeira, nº 327 - Rio Bonito

Inscrição Imobiliária: 08.23.05.27.0090

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog; Diogo Moreira Maia

Registro profissional: CREA/SC nº 094773-7; 142059-8

ART: 8855054-2; 8846919-7

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base na Análise SEI n°
0017954512 e refere-se a viabilidade de operação  de uma empresa que realiza a atividade de
SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo 225,00 m²
de área útil, instalada em um terreno com cerca de 450,00 m², registrado na matrícula de nº 11.036
no CRI da 1ª Circ., no endereço acima citado.

Derradeiramente, informamos que o requerente acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
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devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018084121 e o
código CRC 9148DCE8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018064769/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 063/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual  Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de
Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivo item com valor unitário, qual seja:  Infog Ltda - Item 8 - R$
2.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018064769 e o
código CRC 728A2922.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0018117014/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 021/2023, destinado a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva
de mão de obra na área de limpeza, conservação e zeladoria, copeiragem e telefonista com
fornecimento de equipamentos, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
06/09/2023 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
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TCE: 3943D8C376131611A294E007EEB4F3FB1E1EDD4B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018117014 e o
código CRC 3EB97247.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0018118787/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº
298/2023, destinado à Urbanização - Rua Attílio Domingos Sdrigotti, sendo transferida a data de
abertura das propostas para o dia 13/09/2023 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave no
TCE: 659F5E46031D3FA63A82FB4C3160AB05880FB845.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018118787 e o
código CRC F467B8E4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018100341/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 136/2023 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada para a execução de Passeio Público (Calçada) no entorno do Centro
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Comunitário Costa e Silva, localizado na Rua Sanhaçú, 225, esquina com a Rua Graúna, no bairro
Costa e Silva e no entorno da Associação de Moradores Amigos do Bairro Aventureiro, localizada
na Rua Antônio M. Correia, 561, esquina com Santa Luzia, bairro Aventureiro, bem como o
julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora e seus respectivos itens e valores globais por item, qual seja: GK Construções Ltda - Item
01 - R$ 86.408,12 e Item 02 - R$ 117.467,56.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018100341 e o
código CRC 44A443F8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018117614/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 120/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da merenda escolar para as
unidades escolares municipais administradas pela Secretaria de Educação, UASG 453230,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Base Forte Distribuidora de
Alimentos Ltda - item 16 - R$ 45,00; Dialta Distribuidora de Alimentos Ltda - item 3 - R$ 20,99;
item 4 - R$ 20,99; item 5 - R$ 27,98; item 6 - R$ 27,98; item 7 - R$ 14,49; item 8 - R$ 14,49; JMF
Comércio e Distribuidora Ltda - item 1 - R$ 23,95; item 2 - R$ 23,95; item 11 - R$ 11,90; item 12
- R$ 11,90; LE Comércio Atacadista Ltda - item 9 - R$ 19,80; item 10 - R$ 19,80; item 13 - R$
36,00; item 14 - R$ 36,00; item 15 - R$ 44,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018117614 e o
código CRC D1ACFA0C.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0018117637/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 162/2023, destinado a contratação de empresa especializada em serviços gráficos para impressão
e encadernação de cópias do Regimento Único da Secretaria de Educação de Joinville, restou
FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/08/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/08/2023, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018117637 e o
código CRC 5B676704.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e a Secretária da Saúde,
Tânia Maria Eberhardt,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM as candidatas habilitadas:
LARISSA EVANGELISTA FERREIRA na vaga de Professor Bolsista - Trabalho de
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Conclusão de Curso,  ELIZIANE DE LORDES REINERT na vaga de Professor Bolsista -
Trabalho de Conclusão de Curso, ADELMO FERNANDES E. S. NETO na vaga de Professor
Bolsista - Trabalho de Conclusão de Curso, ANA CLAUDIA DE SOUZA na vaga de Professor
Bolsista - Trabalho de Conclusão de Curso, e DIANA COSTA DA MOTTA na vaga de
Professor Bolsista - Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e
VIII para que enviem até 28/08/2023 os documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de
Educação e Inovação em Saúde, e-mail: mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de
manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2023.

 

TÂNIA MARIA EBERHARDT

Secretária da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 24/08/2023, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/08/2023, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018121379 e o
código CRC 3EFE51BD.

 

ERRATA SEI Nº 0018124956/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 24 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0018124204/2023-SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Comunicamos CORREÇÃO do resultado do julgamento do Processo Administrativo Ambiental
abaixo, tendo sido AVERBADO o  anterior Termo de Decisão de Instância Superior SAMA.UAC
0017895432, e AVERBADO Extrato de Julgamento SAMA.UAC 0017897140, Publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2271, Disponibilização: 04/08/2023,
Publicação: 04/08/2023, onde o parecer final do COMDEMA determinou, em segunda e última
instância administrativa, o seguinte:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.283691-0
Auto de Infração Ambiental n° 3854/19
Autuado (a): Sedeville Dedetizadora e Limpeza Ltda
Relator: Volmir Kremer
Data do Julgamento:  26/07/2023 Ata 0017839236
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) seu voto pela Conversão da penalidade de multa arbitrada em
1ª Instância Administrativa, em Advertência por Escrito. Colocado o processo em discussão
e votação foi rejeitado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros, prevalescendo a
MANUTENÇÃO da decisão de 1ª Instância Administrativa.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/08/2023, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018124956 e o
código CRC EE2B3FAB.
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LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 5/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 19/07/2026, totalizando 36 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CNPJ: 07.226.794/0001-55

Logradouro: Estrada dos Morros, s/n – Piraí - Zona Rural, Joinville/SC - ETA Piraí.

Área do imóvel: 248.273,30 m².

Matrícula: nº 20.987 - Cartório de Registro de Imóveis / 1ª Circunscrição.

 

Atividade: Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial para abastecimento
público.

Código CONSEMA: 34.31.00

Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Bióloga Itame Karpinski Baptista da Silva, CRBio 075446/03-D, ART nº 2017/00227 (Plano
Básico Ambiental e Plano de Compensação Ambiental)

Biólogo Cassio Daltrini Neto, CRBio 075497/03-D, ART nº 2021/25043 (Coordenação e
elaboração do Inventário Florestal)

Biólogo Guilherme Augusto de Domenico Araujo, CRBio 101967/03-D, ART nº 2022/19607
(Elaboração de mapas para inventário florestal)

Bióloga Claudia Rocha, CRBio 028577/03-D, ART nº 2021/05807 (Elaboração de Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil)

Engº Florestal Maurício Shoji Seki, CREA/SC 092.598-1, ART nº 5355579-3 (Elaboração do
EAS)

Engº Ambiental e de Segurança do Trabalho Renato Muzzolon Junior, CREA/SC 103.793-9, ART
nº 5409162-8 (Elaboração do EAS)

Engº Sanitarista e Ambiental e, de Segurança do Trabalho Cristian Ricardo dos Santos, CREA/SC
052.428-5, ART nº 5860002-1 (Procedimento para Gerenciamento de Resíduos)

Engº Sanitarista e Ambiental e, de Segurança do Trabalho Bruno Borges Gentil, CREA/SC
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068.027-8, ART nº 6729809-5 (Procedimento para Manutenção Operacional da ETA e Relatório
do tratamento e recirculação da água de lavagem dos filtros)

Engº Civil Diego David Baptista de Souza, CREA/SP 5070269807, ART nº 28027230211195359
(Estudos e projetos em BIM para otimização da operação da ETA)

Engª Civil Angela Di Bernardo Dantas, CREA/SP 5060728293, ART nº 28027230211455420
(Estudos e projetos em BIM para otimização da operação da ETA)

Engº Ambiental Helder Rafael Nocko, CREA/PR 86285/D, ART nº 1720205021470
(Coordenação e execução do Plano de Monitoramento de Ruídos)

Engº Civil Lucas Rangel Martins, CREA/RS RS214787, ART nº 12505299 e 12505299
(Levantamento Planialtimétrico)

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação, concedida com base nos   pareceres técnicos SEI Nº
0017685817 e 0018107870, refere-se a ampliação da área da ETA Piraí, que por sua vez possui
a LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 3/2021 - SAMA.UAT.AEE,  para a
atividade de captação, adução ou tratamento de água bruta superficial para abastecimento público.
O empreendimento foi enquadrado de acordo com a resolução CONSEMA n° 99 de 2017 no
código:

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial para abastecimento
público.

Porte Grande: Q(2) ≥ 400 (EAS)

A ampliação se faz necessária para a modernização do sistema. Conforme descrito no EAS " A ETA
Piraí abastece atualmente 35% da população do município de Joinville e tem capacidade de
produzir 500 litros de água por segundo, entretanto em dias mais chuvosos a turbidez do rio
aumenta e dificulta o processo de tratamento de água, reduzindo a produção em até 30%. A obra
de modernização permitirá que a ETA Piraí mantenha sua capacidade máxima independente do
clima, além de melhorar as condições operacionais de tratamento".

As obras a serem realizadas são: implantação de reservatório de água tratada com volume de
6.500,00m³, reforma dos filtros existentes e implantação de mais 4 filtros, implantação de estação de
tratamento de lodo, implantação de estação de recalque de água bruta na captação existente e
adutora de água bruta.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
03/20 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário e
não se encontra em área de expansão.

3.2.2 Na fase de obras recomenda-se a utilização de banheiros químicos. Caso seja implantado
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sistema alternativo, informar esta Secretaria o tipo e localização do sistema, para análise.

3.2.3 Apresentar, juntamente com os relatórios semestrais, os comprovantes de limpeza dos
banheiros químicos, ou do sistema alternativo, se for o caso.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLENAGEM

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação e obras de terraplenagem, esta Licença não autoriza
nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado, ou DMR, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.5.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

3.5.2 Deverá fazer uso de equipamentos, maquinários e veículos em boas condições.

3.5.3 Seguir o Plano de Monitoramento de Emissões Atmosféricas.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 - OUTRAS CONDIÇÕES
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3.7.1 Deverá seguir e apresentar semestralmente e na obtenção da LAO, relatório de
monitoramento de todos os programas ambientais apresentados no Plano de Gestão Ambiental e
Social especificados abaixo, incluindo os vínculos de responsabilidade técnica dos responsáveis
pela sua execução: 

3.7.1.1. Gerenciamento de Resíduos;

3.7.1.2. Gestão de Riscos, Preparação de Resposta a Emergências e Desastres Naturais;

3.7.1.3. Plano de Ação da Biodiversidade;

3.7.1.4. Engajamento de Partes Interessadas e Gestão de Queixas;

3.7.1.5. Treinamento e Conscientização Ambiental e Social (integração);

3.7.1.6. Implantação, Operação e Encerramento de Canteiro de Obras;

3.7.1.7. Fiscalização da Cadeia de Fornecimento Primário;

3.7.1.8. Controle de Processos Erosivos;

3.7.1.9. Contratação de Mão de Obra;

3.7.1.10. Mitigação Impactos Sociais e Econômicos Temporários;

3.7.1.11. Saúde e Segurança do Trabalhador;

3.7.1.12. Manutenção de Veículos e Equipamentos;

3.7.1.13. Monitoramento de Emissões Atmosféricas;

3.7.1.14. Monitoramento de Ruído;

3.7.1.15. Sinalização e Manutenção das Vias de Acesso.

3.7.2 Deverá apresentar as análises da qualidade da água do rio, que já são realizadas conforme
item 3.2 "b" da LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 3/2021 - SAMA.UAT.AEE,
juntamente com os relatórios semestrais.

3.7.3 Atender as todas as condições, se couber, dos pareceres técnicos 0017648029
(terraplenagem),  0014664678 (Unidade de Conservação) e 0015673612 (vegetação).

3.7.4 Apresentar, anualmente, informações atualizadas acerca dos trâmites de elaboração do
Plano de Manejo do Parque Rolf Colin, assim como já descrito na LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 3/2021 - SAMA.UAT.AEE.

3.7.5 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;
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-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018109287 e o
código CRC BA2E684D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 119/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ESTAMPA FERRAMENTARIA LTDA

CNPJ: 85.401.644/0001-44

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanométrico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou

83 de 110

Nº 2286, quinta-feira, 24 de agosto de 2023



imersão.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 98/17: 12.20.00

Endereço: Rua Leopoldo Dietrich, n° 30

Bairro: Gloria

CEP: 89.216-580     

Inscrição Imobiliária: 09.20.20.42.0178

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Fernando Cezar Villain

Registro profissional: CREA-SC n° 092272-7-SC

ART: CREA SC n° 8710201-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0016817297 e SAMA.UAT 0018095015, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza as atividades de PRODUÇÃO DE ARTEFATOS DE METAL, contendo 1.947,15 m²
de área construída, aproximadamente 2.500 m2 de área útil, instalada em um terreno com
3.199,59 m², registrado sob o nº 30.812 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: a empresa possui sistema fechado de armazenamento de efluente
sanitário, periodicamente esse efluente é recolhido por empresa licenciada e destinado à estação de
tratamento municipal.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para a caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.
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comprovantes de limpeza.

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se
necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES                                                                                            
                                                               

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência dos
sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018095266 e o
código CRC 2D4CF7C9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 117/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 21/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Benk Administradora de Bens
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CNPJ: 07.809.909/0001-34

Atividade: Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial).

CONSEMA: 71.21.11

Endereço: Rua Senador Petrônio Portela, nº 47    

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 13.30.11.67.5237

CEP: 89.219-575

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rodrigo Luis da Rosa, CREA-SC nº 066236-7, ART nº 8811869-1

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 0017811450 autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza as atividades de CONDOMÍNIO COM FINS INDUSTRIAIS OU DE SERVIÇOS
(MULTISSETORIAL), contendo aproximadamente 12.700,00 m² de área útil, 6.808,77 m² de área
edificada, instalada em um terreno com 14.645,54 m², registrado na matrícula de nº 154.298 no
CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto pública.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: o condomínio não possui sistema separador água/óleo (SSAO),
sendo de responsabilidade de cada inquilino a instalação de controles ambientais específicos de
acordo com as suas atividades.

3.1.4 Efluentes industriais: o condomínio não possui estação de tratamento de efluentes industriais,
sendo de responsabilidade de cada inquilino a instalação de controles ambientais específicos de
acordo com as suas atividades.

3.1.5 Emissões atmosféricas: é responsabilidade de cada inquilino a instalação de controles
ambientais específicos de acordo com as suas atividades.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO
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3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Fazer manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes de
destinação, juntamente com o inventário de resíduos ANUALMENTE e na renovação da
licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se
necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018087308 e o
código CRC 0811D8F3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 8/2023 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 23/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Celesc Distribuição S.A

CNPJ: 08.336.783/0001-90

Endereço do requerente: Itamarati, 160, Blocos A1, B1 e B2, bairro Itacorubi, Florianópolis/SC

 

Atividade: Subestação de transmissão de energia elétrica 

Código CONSEMA: 34.15.00 

 

Endereço do empreendimento:  Rua dos Franceses, s/nº - Pirabeiraba, Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 08.30.45.56.3220

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Sanitarista e Ambiental Mayara Lilian Pra - CREA/SC nº 111694-4, ART nº 8913116-
2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação, concedida com base no Parecer Técnico SEI nº
 0018111584, refere-se à viabilidade ambiental de operação de uma Subestação de transmissão de
energia elétrica, denominada SE 138 kV Pirabeiraba, instalada no endereço acima citado,
equipado com três transformadores, totalizando uma potência de 133,33 MVA, com área útil de
0,63 hectares, caracterizando-se por ser de porte P e potencial poluidor geral P.

 

3.1 - FUNCIONAMENTO E MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

Todos os sistemas de controle ambiental deverão sofrer revisão e manutenção periódica.

Caso, durante o seu funcionamento e monitoramento, seja constatada a ineficiência de algum
sistema de controle ambiental, deverá elaborar um Plano de Ação de implementação imediata.

 

3.1.1 - DOS EFLUENTES LÍQUIDOS

a) Efluentes sanitários: provenientes do banheiro existente - direcionado para um sistema individual
de tratamento de efluentes, composto por tanque séptico, filtro anaeróbio e caixa cloradora.

- Realizar limpeza do sistema de tratamento, quando houver necessidade e, na renovação da
LAO, apresentar laudo de análise conclusivo da sua eficiência.

b) Efluentes oleosos: proveniente das bacias de contenção instaladas sob os transformadores, no
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caso de acidentes - direcionado à um sistema separador água e óleo.

- Realizar limpeza do sistema de caixa de separação de água e óleo, quando houver necessidade.

Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 430/2011 e CONSEMA nº 181/2021 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las).

 

3.1.2 - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

a) Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

b) Todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

c) Todos os resíduos sólidos (inclusive os recicláveis) devem ser transportados e destinados por
empresas devidamente licenciadas.

d) Anualmente, apresentar Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido
através do Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA
correspondente ao período.

 

3.1.3 - DAS EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

a) Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.1.4 - DAS EMISSÕES SONORAS

a) Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme Resolução
CONAMA nº 01/1990 e Lei Complementar nº 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

 

3.2 - PROGRAMAS AMBIENTAIS

Seguir os programas ambientais elaborados para a atividade:

a) Programa de Supervisão Ambiental;

b) Programa de Treinamento para Manutenção de Equipamentos Elétricos;

c) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos;

d) Programa de Controle de Ruídos;

e) Programa de Reintegração Paisagística.

 

3.3 - RELATÓRIO DAS ATIVIDADES

Apresentar, anualmente e na renovação da LO, relatório, acompanhado de Vínculo de
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Responsabilidade Técnica, comprovando o atendimento de todos os controles, programas e
condições elencados nesta licença. 

 

3.4 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.5 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.5.3 - O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação
da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.5.4 - Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018117019 e o
código CRC FC17614B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 120/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MRV MRL BAIA DA BABITONGA INCORPORAÇÕES LTDA

CNPJ: 30.411.462/0001-62

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Gerhard Barkemeyer, nº 400

Bairro: Vila Nova

Inscrição Imobiliária: 09.23.24.36.3510

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA/SC nº 101006-6, ART nº 8493718-6

Engenheiro Sanitarista Mario Sergio Mendes Galliani Junior - CREA/SC nº 065821-4, ART nº
8850093-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0015640709 e Nº 0017805050 e na Análise SEI Nº 0018112135 e refere-se a viabilidade
de operação de um Condomínio Residencial, contendo 176 unidades habitacionais, no endereço
acima citado - imóvel matriculado sob o nº 166.924 - 1ª CRI.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários composto
por Reator MBBR seguido por Decantação e Desinfecção. Os efluentes gerados deverão estar em
conformidade com a legislação vigente. Quando o empreendimento for contemplado com rede
pública coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede
coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
REGULAR e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que
realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência e Vínculo de
Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Apresentar Vínculo de Responsabilidade Técnica pela Operação do Sistema de Tratamento
de Efluentes Sanitários, válida pelo período de vigência desta licença. Prazo: quando da
alteração de titularidade desta ou, no máximo, até 29/02/2024.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018112593 e o
código CRC 48AF22DB.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 118/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

CNPJ: 18.233.211/0026-98

Atividade Principal: Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos uma das
seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de
10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da
atividade.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 47.84.00

Atividades secundárias: Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de
combustíveis líquidos e gasosos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 42.32.20

Telefone: (47) 2105-1400

Endereço: Avenida Plácido Hugo de Oliveira, 2398

Bairro: Itinga

Inscrição Imobiliária: 13.00.33.19.2333

CEP: 89.233-580

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcos Aurélio do Nascimento

Registro Profissional: CREA-SC nº 081571-6-SC

ART: 8745644-3
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0017474274 e SAMA.UAT 0018092545, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de TERMINAL RODOVIÁRIO DE CARGA; INSTALAÇÕES
AÉREAS DE TANCAGEM AUTÔNOMA PARA CONSUMO PRÓPRIO DE
COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS, contendo aproximadamente 7.055,46 m² de área
construída, 20.600,00 m² de área útil, instalada em um terreno com 33.010 m², registrado na
matrícula de nº 41.564 no CRI da 2ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas: enviado para dois sistemas separadores água-óleo
(SSAO), utilizados para o tanque de abastecimento de veículos e para lavação de veículos.

3.1.4 Efluente do refeitório: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.5 Tanque autônomo: Possui tanque aéreo com capacidade de 15.000 L (Diesel) para
abastecimento da frota.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

4. Seguir plano de adequação do sistema fossa/filtro conforme proposto no documento
SEI 0018072691.

5. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
industriais (SSAO's).
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6. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes
INDUSTRIAIS (SSAO's), com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2023, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018093019 e o
código CRC 5C9BFEF8.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA
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 SESSÃO DO DIA  :  01/08/2023

 PRESIDÊNCIA  :  Miqueas Libório de Jesus

 PROCESSO Nº  :  22.0.348161-1

 RECLAMANTE  :  Sueli da Silva Meurer

 ASSUNTO  :  Imunidade do ITBI - Extinção de Pessoa Jurídica

 RELATORA  :  Priscila Zanghelini Gesser

 ACÓRDÃO  :  156/2023

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA COM DESTINAÇÃO
DO IMÓVEL À SÓCIA DA EMPRESA. ART. 156, § 2º, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. DESNECESSIDADE DO IMÓVEL RETORNAR AO SÓCIO QUE O
INTEGRALIZOU AO CAPITAL SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA PARA QUE HAJA O
RECONHECIMENTO DO DIREITO AO BENEFÍCIO CONSTITUCIONAL. CONDIÇÃO
NÃO PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO. BAIXA DA EMPRESA COMPROVA MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DO DISTRATO SOCIAL. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 36 DO CTN. LEI INFRACONSTITUCIONAL QUE ALCANÇA APENAS
A DESINCORPORAÇÃO NA HIPÓTESE DE REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E NÃO
A EXTINÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DA RECLAMAÇÃO, e
DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

 

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Simone
Haritsch, Osni Sidnei Munhoz e Cristiano de Oliveira Schappo, sob a presidência de Miqueas
Libório de Jesus, em exercício. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 01 de agosto de 2023.

 

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

***assinatura eletrônica***
Miqueas Libório de Jesus

Presidente das Câmaras em Exercício
 

100 de 110

Nº 2286, quinta-feira, 24 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 02/08/2023, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017855736 e o
código CRC 56655CC7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 01/08/2023

PRESIDÊNCIA : MIQUEAS LIBÓRIO DE JESUS (em exercício)

PROCESSO Nº : 23.0.060566-4/2023/JURAT

RECLAMANTE : CAPÍTULO ROSACRUZ JOINVILLE - AMORC

ASSUNTO : IMUNIDADE IPTU 2022 (SEI Nº 22.0.409834-0)

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 155/2023

EMENTA: IPTU. EXERCÍCIO 2022. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, INCISO VI,
ALÍNEA “B”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TEMPLO DE QUAQUER CULTO.
ORDEM ROSACRUZ. CARÁTER RELIGIOSO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
AUTORIDADE FISCAL QUANTO À SIMILARIDADE COM A MAÇONARIA QUE
FUNDAMENTOU A DECISÃO DE INDEFERIMENTO. CONCESSÃO DA BENESSE
CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por CAPÍTULO
ROSACRUZ JOINVILLE - AMORC.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, conhecer da reclamação e afastar as preliminares e, por
maioria de votos (3x2), com voto minerva da Presidência, julgar procedente a reclamação
do contribuinte para reconhecer a imunidade tributária do art. 150, VI, “b”, da CF/88, nos
termos do voto do relator. Voto divergente da julgadora Priscila Zanghelini Gesser
conforme voto escrito. A julgadora Simone Haritsch acompanhou a divergência.
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Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser e Simone Haritsch, sob a
presidência de Miqueas Libório de Jesus (em exercício). Atuou como Defensora da
Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.

Sustentou oralmente o procurador do contribuinte Dr. Domingos Sávio Telles.

 

MIQUEAS LIBÓRIO DE JESUS (em exercício)

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 17/08/2023, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018050787 e o
código CRC 6DF557B4.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 01/08/2023

PRESIDENCIA: MIQUEAS LIBORIO DE JESUS (Em exercício)

PROCESSO Nº: 22.0.361986-9                           

RECLAMANTE: TIAGO MURILO OCHOA DA LUZ

ASSUNTO: IPTU 2023 - Processo SEI 22.0.007140-4

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

 

ACORDÃO:160/2023
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IPTU 2023. PEDIDO DE REVISÃO. EXISTÊNCIA DE CALÇADA. INDEFERIMENTO
POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. DESATENDIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 7º DA LCM 389/2013. AUSÊNCIA DE CONTENCIOSO EM NOME DO
IMPUGNANTE (ART. 19 DA LCM 389/2013). NÃO EXISTÊNCIA DE NEGATIVA
FISCAL CONTRA O IMPUGNANTE A CONFIGURAR O CONTRADITÓRIO. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 9º DO REGIMENTO (DECRETO 11.880/2004). EXTINÇÃO
DO PROCESSO.UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da Segunda Câmara da Junta de
Recursos Tributários – JURAT, por unanimidade, NÃO CONHECER da Reclamação, nos termos
do voto da relatora.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva Lins
Junior, Adriane Rosane Mückler. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli Cristiani
Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão do dia 01 de agosto de 2023.

 

                   Miqueas Liborio de Jesus                                                         Cristiane Stolle

Presidente da Segunda Câmara  de Julgamento (Em exercício)                  Relatora

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 01/08/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017851032 e o
código CRC A5D84521.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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SESSÃO DO DIA 01/08/2023
PRESIDÊNCIA Miqueas Liborio de Jesus
PROCESSO SEI Nº 22.0.086983-0 (PAF 22.0.062004-1)

RECLAMANTE Associação dos Lojistas do Muller Shopping Center Jlle e
Condominio Civil do Muller Shopping Center Jlle

ASSUNTO
Notificação de Tributos SEI nº 0012081592/2022 e Autos de

Infração SEI n° 0012082239/2022 e n° 0012082620/2022
RELATOR (A) Rosilaine Bokorni
ACÓRDÃO: 157/2023

 

 

EMENTA. ISSQN RETIDO – TIPIFICAÇÃO NO SUBITEM 12.07 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 155/2003. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
REALIZADA A ENTREGA AO CONTRIBUINTE DOS MAPAS FISCAIS QUE
EMBASARAM O LANÇAMENTO FISCAL. VICIO FORMAL. CERCEAMENTO
CONFIGURADO. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da SEGUNDA
CÂMARA da JURAT, por UNANIMIDADE de votos conhecer da Reclamação e por igual
votação acolher a preliminar de cerceamento de defesa nos termos do voto da Relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni  (Relatora),  Evanildo Silva
Lins Junior, Cristiane Stolle e Adriane Rosane Muckler,  sob a Presidência em exercício de
Miqueas Liborio de Jesus. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do
Município Dra. Francieli Cristini Schultz.

Aprovado em: 01 de agosto de 2023.

 

***assinatura eletrônica***

        Rosilaine Bokorni

              Relatora 

 

***assinatura eletrônica***

   Miqueas Liborio de Jesus

   Presidente em Exercicio
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Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 02/08/2023, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017857808 e o
código CRC F0E6049A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

SESSÃO DO DIA: 01/08/2021

PRESIDÊNCIA:  MIQUEAS LIBORIO DE JESUS (Em exercício)

PROCESSO Nº: 23.0.009124-5

RECLAMANTE: NW5 ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES

ASSUNTO: REVISÃO IPTU – 2021 – SEI nºs 22.0.357779-1 e 21.0.011138-2

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

 

ACORDÃO: 158/2023

 

IPTU 2021. PEDIDO DE DESMEMBRAMENTO DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA EM
UNIDADES AUTÔNOMAS. PROVA DE DISTINTO USO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DISPOSTOS NO CAPUT DO ART. 4º DO DECRETO 33.033/2017.
INDEFERIMENTO FISCAL EMBASADO NO PROJETO CONSTRUTIVO.
IRRELEVÂNCIA A DEFINIÇÃO DE ALÍQUOTAS. INDEFERIMENTO USO
RELATIVO A PREPODERÂNCIA COMERCIAL. AFASTADO PELO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA TRIBUTÁRIA. PROVIMENTO.UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Câmara da JURAT,
por unanimidade de votos, CONHECER a presente impugnação e DAR PROVIMENTO quanto
ao desmembramento da UA 0014 para fins de tributação do IPTU, conforme o uso, nos termos do
voto da relatora.

Participaram do julgamento os membros: Cristiane Stolle, Rosilaine Bokorni, Evanildo da Silva
Lins Junior, Adriane Rosane Mückler. Como defensora da Fazenda Pública, a Drª. Francieli
Cristini Schultz. Sessão presidida pelo Sr. Miqueas Libório de Jesus.

Acórdão aprovado na sessão do dia 01 de agosto de 2023.

 

Miqueas Liborio de Jesus                                                Cristiane Stolle

Presidente em exercício                                                         Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 01/08/2023, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017849088 e o
código CRC 8E98D988.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SEGUNDA CÂMARA

SESSÃO DO DIA : 01/08/2023

PRESIDÊNCIA : MIQUEIAS LIBORIO DE JESUS (EM EXERCICIO)

PROCESSO Nº : 2048/2021

RECLAMANTE : ILDO MEWS

ASSUNTO : Impugnação a Notificação de Tributos nº. 06/2021

RELATOR (A) : Adriane Rosane Mückler
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Acordão nº. 159/2023

 

“NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS nº. 06/2021 - COMPLEMENTO DE IPTU -
IMPUGNAÇÃO - DEFESA ADMINISTRATIVA - INTEMPESTIVA - RECLAMAÇÃO NÃO
CONHECIDA. UNANIMIDADE”.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente, ACORDAM os membros da 2ª Câmara da Junta
de Recursos Administrativo-Tributários - JURAT, por unanimidade de votos não conhecer
da RECLAMAÇÃO por ser ela intempestiva. Participaram do julgamento os julgadores:
Cristiane Stolle, Evanildo silva Lins Junior e Rosilaine Bokorni e como defensora da
Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz, sob a Presidência de Miqueias Liborio de
Jesus. Acórdão aprovado na sessão de julgamento.

 

 

 

MIQUEIAS LIBORIO DE JESUS

PRESIDENTE DA CÂMARA (EM EXERCICIO)

 

 

 

ADRIANE ROSANE MÜCKLER

RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 23/08/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miqueas Liborio de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018114189 e o
código CRC 3285A909.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 509/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
007/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VECTORA
INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS LTDA, que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E CONTROLE DE
PRESSÃO EM VÁLVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO - VRP, ATRAVES DE
MODULADOR AUTOMÁTICO EM SETORES OU DMC'S DE ABASTECIMENTO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 242/2022.

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 0621 - Gestor Titular

Lucas Emanuel Martins, Matrícula N° 1227 - Gestor Suplente

Carlos Humberto Saade, Matrícula n° 0887 - Fiscal Titular

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/08/2023, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018118234 e o
código CRC C6B099D3.
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